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Sessão de :	 25 de setembro de 1992	 ACORDO No 201-68.445
Recurso no:	 85.896
Recorrente:	 CIMENTAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇPO LTDA.	 .
Recorrida :	 IRF EM VITORIA DA CONQUISTA - BA

PROCESSO FISCAL. NULIDADE. DECISTIO. E nula a que
.	 náo é motivada, pois no se pode admitir como

• contendo fundamentos legais, a que se limita a
conter "uma vez que a tributaçáo da matéria
litigiosa,	 apurada no processo	 matriz,	 foi
coi.widerada procedente, é de se manter o
lançamento decorrente". Recurso conhecido, para
anular a decisab recorrida.

1,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CIMENTAL MATERIAIS PARA CONSTRUVIO
LTDA..	 1

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo a partir da decisão recorrida. Ausentes os Conselheiros	 .
SELMA SANTOS SALOMM WOLSZCZAK, HENRIQUE NEVES DA SILVA e SERGIO
GOMES VELLOSO.	 .

,

Sala das Sessefes, em 25 de setembro de 1992.

ARISTO

(,;-1ANi,74eialA,/
ES	 1TOURA DE HOLANDA - Presidente

#(.O •

,

LIMO r- glikr:n• . Y IE S *) U I T4A - Relatort
.4 vp 4 1 , 1 í	

,
ANTOHI '-' n .. AQI 'S he•MARGO - Procurador-Repre-

sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSg0 DE 2 3 OUT 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO
BRANCO e ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente).
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Recorrente:	 CIMENTAL MATERIAIS PARA CONSTRUONO LTDA.

RELATORIO

A Denúncia Fiscal de fls. 01, assim descreve os
fatos que o fundamentam, verbis:

"Lançamento decorrente da fiscalização do
imposto de Renda Pessoa Jurídica, na qual foi
apurada omissão de receita operacional
ocasionando, por conseguinte, insuficiência na
determinação da base de cálculo deste
imposto/contribuição". (trata-se de contribuição
ao FINSOCIAL. A observação não é do original)".

O Termo de fls. 05, que a instrui descreve os
fatos que caracterizam a omissão de registro de receita apontada
nos anos de 1985 a 1988, constatadas, inicialmente, pela
Fiscalização do Estado, através do respectivo auto de infração
próprio, e estão, em resumo, assim descritos:

- manutenção nos balanços dos anos encerrados em
31.12.85, 31.12.86, 31.12.87 e 31.12.88, em conta de passivo de
obrigaçffes já liquidadas;

- saldo credor de caixa nos anos de 1987 e 1988,
verificado através de auditoria da conta caixa, pela postergação
das datas de pagamentos de notas fiscais e duplicatas.

Em razo desses fatos, a Empresam ora Recorrente,
foi lançada de oficio da contribuição que por ela deixara de ser
recolhida ao FINSOCIAL, no valor de Cr$ 92,40 (expressão
monetária atual).

Notificada do lançamento e intimada a recolher
dita quantia, corrigida monetariamente, acrescida de juros de
mora e da multa de 50%, a Autuada, por inconformada !, apresentou a
Impugnação de fls. 09, alegando que a exigência é decorrente de
processo concernente ao IRPJ, por isso que, dada a intima relação
de causa e efeito e com certeza da improcedência do processo
matriz, igual sorte recairá sobre o presente processo. Anexa a
fls. 12/16, cópia das raztles que apresentou em defesa no
administrativo relativo ao IRPJ.

Com a impugnação, anexa as raztNes que apresentara
em defesa no adminitrativo relativo ao IRPJ (fls. 11116).
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O utuante à guisa de contestaçao presta a
informaçao de estilo de fls. 18/19.

A (:lutoridade Singular mantém o lançamento de
oficio pela pecisao de fls. 21, sob o fundamento de que "uma vez
que a tributaçao da matéria litigiosa, apurada no processo
matriz, foi considerada procedente, é de se manter, o lançamento
decorrente".

Cientificada dessa decisao, a Recorrente vem,
tempestivamente, a este Conselho, em grau de recurso, com as
razefes de fls. 24 e cópia das apresentadas no administrativo
relativo ao IRPJ.

•

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA

Este Colegiada, em seus Julgados, firmou o
entendimento de que o administrativo relativo ao IRPJ, ainda
quando tenha por fundamento legal os mesmos fatos que alicerçam o
lançamento de oficio da contribuiçao social (PIS/FAT. e
FINSOCIAL/FAT.), o administrativa relativo ao IRPJ no pode, em
sentido restrito, ser considerado processo matriz e do qual
decorrem os outros administrativos referentes às citadas
contribuiçffes. Segundo o Decreto ne 70.235/72, que "dispffe sobre
o processo administrativo fiscal", ainda que do mesmo fato
decorra mais de uma infraçao à legislaçao fiscal, se essa
legislaçao • trata de tributo diverso, a exigência do crédito
tributário será formalizada em auto de infraçao ou notificaçao de
lançamento distinto para cada tributo (art. 92).

Assítui, cada administrativo há que ser devidamente
instruido com os elementos de convicçao, ainda que comuns aos
diversos autos de infraçao ou notificaçao de lançamento. Isto,
porque as instâncias revisoras saa distintas e o recurso
apresentado, segundo as normas próprias, além do efeito
suspensivo, devolve, também, o conhecimento da matéria fática a
cada instância revisora. Esta só poderá bem Julgar se conhecer
perfeitamente a matéria fática. Este Colegiada tem, e m
abrandamento do principio da devoluçao do conhecimento da matéria
fática, aceitado como estando ela comprovada, Segundo os termos
de acusaçao, se o Contribuinte no traz qualquer prova aos autos,
deixando a comprovaçao dos fatos pelo que for decidido no
administrativo relativo a IRPJ. Nessas hipóteses, quando há nos
autos o julgado do Primeiro Conselho de Contribuintes, proferido
no administrativo relativo ao IRPJ, tenho como confirmados os
fatos, nos termos do julgado desse Colegiada.

Também, com vistas a esses princípios, o art. 31
do citado Decreto n2 70.235/72 determina que "A decisao conterá
relatório resumido do processo, fundamentos legais, concluso e
ordem de intimaçao; em relaçao ao julgamento do administrativo em
primeira instância.

Este Colegiada tem admitido que a decisao da
instância singular atenderá ao disposto na citada norma legal,
tomando por fundamentos legais, a mençao nela à decisao proferida
no administrativo relativo ao IRPj, desde que esta a integre,
mediante a apontada mençao e anexaçao dela ao processo. O que nao
é de serem acolhidas, sao situaçffes coma as observadas na Decisao
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Recorrida, em que, como fundamentaçWo, é apenas dito "Uma vez
que a tributaçWo da matéria litigiosa, apurada no processo
matriz, foi considerada procedente, é de se manter o lançamento
decorrente". Isso, vicia a decisWo, por cerceamento do direito de
defesa e impedindo a esta inst2ncia o efeito devolutivo.

isto posto, voto no sentido de anular a decisWo
recorrida, para que outra seja proferida na boa e devida
forma.

Sala das S J$Oes, em 25 de setembro de 1992.
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